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PORTARIAS

PORTARIA Nº 014/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ZILDA SEVERIANO DA SIL-
VA, CPF nº 807.676.724–53, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA CRECHE MUNI-
CIPAL INFÂNCIA FELIZ, de porte IV, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 10 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 015/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear CLEZIA DANTAS DA SILVA, 
CPF nº 751.336.604-72, para exercer o cargo em co-
missão de VICE-DIRETOR DA CRECHE MU-
NICIPAL INFÂNCIA FELIZ, de porte IV, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 016/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear CLARA MARIA MACHADO 
DE CARVALHO SILVA, CPF nº 086.603.144-84, 
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DA CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 
MARLIETE FREIRE DE MACEDO, de porte 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 017/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear RITA DE CASSIA DA SILVA, 
CPF nº 503.556.864-49, para exercer o cargo em co-
missão de VICE-DIRETOR DA CRECHE MU-
NICIPAL PROFESSORA MARLIETE FREIRE 
DE MACEDO, de porte III, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 018/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FÁBIA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, CPF nº 024.581.714-00, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR ESCOLA MU-
NICIPAL FRANCISCO FALCÃO FREIRE, de 
porte III, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN
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PORTARIA Nº 019/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOSAILMA IDALINO ARRU-
DA, CPF nº 055.343.944-80, para exercer o cargo 
em comissão de VICE-DIRETOR ESCOLA MU-
NICIPAL FRANCISCO FALCÃO FREIRE, de 
porte III, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 028/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear LAISSA SILVA SANTANA DE 
MOURA, CPF nº 070.024.144-29, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL NAIR DE ANDRADE MESQUI-
TA, de porte III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 029/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear LILIANA FAUSTINO DO NAS-
CIMENTO OLIVEIRA, CPF nº 064.803.854-89, 
para exercer o cargo em comissão de VICE-DI-
RETOR DA ESCOLA MUNICIPAL NAIR DE 
ANDRADE MESQUITA, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 030/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear EDINALVA VARELA FIRMINO 
DA SILVA, CPF nº 020.250.574-07, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO FAUSTINO, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 031/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 

II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ALDEREIDE MELO DE PON-
TES, CPF nº 654.435.604-25, para exercer o cargo 
em comissão de VICE-DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO FAUSTINO, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 046/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA IVONE DA COSTA, 
CPF nº 026.746.404-56, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DO CENTRO MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL DAMIANA 
FRANÇA RODRIGUES, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 051/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
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Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA,CPF 
023.875.134-10, para exercer o cargo em comissão 
de VICE-DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL 
INFANTIL ENEDINA BEZERRA AUGUSTA, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 055/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOSÉ EVALDO DE SOUZA, 
CPF nº 555.230.564-72, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICI-
PAL DR. ALFREDO LIRA, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 061/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA ANDREIA DA SILVA 
BENTO, CPF nº 062.742.444-92, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL IOLANDA CHAVES LUCENA, de 
porte IV, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 063/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS 
DA SILVA, CPF nº 011.478.344-66, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ MESQUITA, de porte III, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 065/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MANOEL CARLINDO DA SIL-

VA BEZERRA, CPF nº 081.053.254-97, para exer-
cer o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCO-
LA MUNICIPAL JOSÉ MESQUITA, de porte III, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 069/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear DEISE RAYANE ARAÚJO DA 
SILVA, CPF nº 110.385.564-65, para exercer o car-
go em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL MANOEL LUIZ DE ARAÚJO, de por-
te III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 071/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear COSMA DA SILVA RIBEIRO, 
CPF nº 751.311.374-20, para exercer o cargo em co-
missão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
MANOEL SIMPLÍCIO DE ARAÚJO, de porte 
IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 072/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ROSE MARY TEIXEIRA DE 
LIMA BRITO, CPF nº 289.337.454-91, para exer-
cer o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL SIMPLÍCIO 
DE ARAÚJO, de porte IV, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 074/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear IRACILDA GUARDIANO PE-
REIRA, CPF nº 008.426.264-84, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA ES-
COLA MUNICIPAL MARIA DO CARMO DA 
SILVA, de porte IV, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 075/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ANDRELINA DE SOUZA SIL-
VA, CPF nº 029.244.084-74, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNI-
CIPAL PADRE JOÃO MARIA, de porte IV, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 076/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FRANCISCO JOSAILTON DA 
CRUZ, CPF nº 012.186.844-37, para exercer o car-
go em comissão de VICE-DIRETOR DA ESCO-
LA MUNICIPAL PADRE JOÃO MARIA, de por-
te IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 089/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a necessidade da composição 
do Conselho de Alimentação Escolar de Macaíba/
RN, em virtude do encerramento do mandato ante-
rior.

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 43 da Re-
solução Nº06 de 2020 MEC/FNDE;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a composição do Conselho 
de Alimentação Escolar -  CAE de Macaíba/RN, 
constituído por 7 (sete) membros titulares e seus 
respectivos suplentes  para o mandato do período 
entre 2022 e 2025.

Art. 2º Este Colegiado fica assim definido:
§ 1º Diretoria do Conselho de Alimentação Escolar:
I - Presidente: Gilvano Costa Targino
II - Vice-Presidente: José de Alcântara Ramos Neto
III - Secretário Executivo: Aquiles Macêdo de Lima
§ 2º Membros do Conselho de Alimentação Escolar:
I - Membros Titulares:
a) Representação do Poder Executivo Mu-
nicipal: Aquiles Macêdo de Lima;
b) Representação do Magistério Público 
Municipal: Rosana Maria Barbosa;
c) Representação dos Pais de Alunos: José 
de Alcântara Ramos Neto e Jaqueline Santos Olivei-
ra;
d) Representação da Sociedade Civil: Jane 
Eiry Batista da Silva Araújo e Gilvano Costa Tar-
gino;
e) Representação dos Alunos: Jando Cos-
mo.
V – Membros Suplentes:
a) Representação do Poder Executivo Mu-
nicipal: Fernanda Patrícia Silva do Nascimento;
b) Representação do Magistério Público 
Municipal: Edvaldo Neto de Souza;
c) Representação dos Pais de Alunos: Fran-
cisco Cosmo da Silva e Janaína Vieira da Silva;
d) Representação da Sociedade Civil: Le-
nilda Lourenço do Nascimento e  Aline Pedro de 
Moura;
e) Representação dos Alunos: José John 
Lennon Gomes da Cruz.

Art. 3º O mandato deste Conselho será de 4 (quatro) 
anos. Podendo ser reconduzido por mais um novo 
mandato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 090/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
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manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora PATRÍCIA CORREIA 
DE LIMA, inscrita no CPF/MF nº 023.897.264-02, 
do cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDI-
CA, sob o símbolo CC-B, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 14 de janeiro 
de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 091/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor JOSÉ LIELSON 
MACIEL NEVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
671.962.844-53, do cargo em comissão de CHEFE 
DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO, sob o símbolo 
CC.A, lotado na Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 092/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o senhor JAIME DIEGO ARAÚ-

JO DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF nº 
056.261.754-07, do cargo em comissão de GES-
TOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 
símbolo CC-B, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 093/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o término da licença materni-
dade da referida servidora;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora MARIA APARECI-
DA FERREIRA SILVA, inscrita no CPF/MF nº 
018.193.734-44, para o cargo em comissão de AU-
XILIAR DE ATENDIMENTO, símbolo CC-4, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde.   

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 094/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora PATRÍCIA CORREIA 
DE LIMA, inscrita no CPF/MF nº 023.897.264-02, 
para o cargo em comissão de SECRETÁRIO AD-

JUNTO, sob o símbolo CC-A, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 14 de janeiro 
de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 095/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor JAIME DIEGO ARAÚ-
JO DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF nº 
056.261.754-07, para o cargo em comissão de CHE-
FE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO, símbolo CC-
A, lotado na Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 096/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor ADIEL DE AZEVEDO 
PIRES , inscrito no CPF/MF sob o nº 023.143.464-
24, para o cargo em comissão de DIRETOR DO 
SETOR DE ANÁLISE E CONTROLE AM-
BIENTAL, sob o símbolo CC-3, lotado na Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 097/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor JOSÉ LIELSON MA-
CIEL NEVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
671.962.844-53, para o cargo em comissão de GES-
TOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, sob 
o símbolo CC.B, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 098/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor GABRIEL PIRES DE 
ARAÚJO BERNARDINO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 700.565.854-03, para o cargo em comis-
são de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO 
PREGOEIRO, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 099/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora RENATA DUAR-
TE GABRIEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 
082.910.234-50, do cargo em comissão de AS-
SESSOR TÉCNICO JURÍDICO, símbolo CC-
B, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 100/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora RENATA DUAR-
TE GABRIEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 
082.910.234-50, para o cargo em comissão de CHE-
FE DO SETOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, 
símbolo CC-A, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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